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Lei nº    2519   / 2018 
 

 

Institui o Dia Municipal do Atleta Caxambuense. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Caxambu, por seus 
representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 

 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a instituição do Dia Municipal do Atleta 

Caxambuense. 

Art. 2º. O Dia do Atleta Caxambuense será comemorado no dia do 

aniversário da cidade, 16 de setembro de cada ano. 

Art. 3º. No dia do Atleta Caxambuense será homenageado um 

atleta ou a equipe que, nos últimos doze meses, se destacou em primeiro lugar nas 

competições oficiais que participou ou de sua mera participação em competição 

de nível internacional, nacional ou estadual. 

§ 1º.  Entende-se como competição oficial aquela promovida por 

entidade reconhecida pela respectiva Confederação Brasileira, inclusive a nível 

estadual. 

§ 2º.  Na hipótese de não haver nenhum atleta ou equipe se 

destacado em competições oficiais, poderá ser homenageado aquele atleta ou 

equipe que tenha participado de qualquer competição de importância para o 

meio esportivo. 

§ 3º.  Na hipótese de não haver nenhum atleta ou equipe se 

destacado em competições oficiais e nem participado de competição de 

importância para o meio esportivo, o homenageado poderá ser aquele atleta ou 

equipe que tenham se destacado em competição realizada neste Município. 

Art. 4º.  A escola do atleta ou da equipe a ser homenageada será 

realizada pela Secretaria e pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 5º.  Na regulamentação desta Lei o Poder Executivo definirá o 

tipo de homenagem e os critérios que a Secretaria obedecer para a escolha do 

homenageado. 
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Art. 6º. A homenagem de que trata esta lei será para ambos os 

sexos. 

Art. 7º. A homenagem será concedida ao escolhido durante as 

festividades do desfile cívico do dia 16 de Setembro. 

Art. 8º. Esta lei será regulamentada no prazo de trinta (30) dias, a 

contar de sua publicação. 

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Caxambu (MG),               de                                          de 2018. 
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Secretário de Administração Interino 
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